
Decreto n° 9.65312020 
(Texto extraído do Diário Oficial/GO n° 23.284 - EDIÇÃO EXTRA, 19 de abril 2020) 

(...) 

Art. 6 0  Os estabelecimentos cujas atividades foram excetuadas por este 
Decreto, sem prejuízo de adoção de protocolos específicos previstos no Anexo 3 do 
Relatório de Assessoramento Estratégico - Anexo único deste Decreto, devem: 

- vedar o acesso aos seus estabelecimentos de funcionários, consumidores e 
usuários que não estejam utilizando máscaras de proteção facial; 

II - disponibilizar preparações alcoólicas a 70% (setenta por cento) para 
higienização das mãos, principalmente nos pontos de maior circulação de funcionários e 
usuários (recepção, balcões, saídas de vestuários, corredores de acessos às linhas de 
produção, refeitório, área de vendas, etc.); 

III - intensificar a limpeza das superfícies dos ambientes com detergente neutro 
(quando o material da superfície permitir), e, após, desinfeccionar com álcool 70% 
(setenta por cento) ou solução de água sanitárial % (um por cento), ou outro desinfetante 
autorizado pelo Ministério da Saúde, conforme o tipo de material; 

IV - desinfetar com álcool 70% (setenta por cento), várias vezes ao dia, os locais 
frequentemente tocados como: maçanetas, interruptores, janelas, telefones, teclados de 
computador, corrimões, controle remoto, máquinas acionadas por toque manual, 
elevadores e outros; 

V - disponibilizar locais para a lavagem adequada das mãos: pia, água, sabão 
líquido, papel toalha no devido suporte e lixeiras com tampa e acionamento de pedal; 

VI - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar-
condicionado limpos (filtros e dutos); 

VII - manter os ambientes arejados por ventilação natural (portas e janelas 
abertas) sempre que possível; 

VIII - garantir a distância mínima de 2 (dois) metros entre os funcionários, 
inclusive nos refeitórios, com a possibilidade de redução para até 1 (um) metro no caso 
de utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs que impeçam a 
contaminação pela COVID-19; 

IX - nos estabelecimentos nos quais haja consumo de alimentos, mesmo que 
em refeitórios para funcionários: 

a) manter a distância mínima de 2 (dois) metros entre os usuários; 

b) deixar de utilizar serviços de autoatendimento, evitando o compartilhamento 
de utensílios como colheres e pegadores, podendo, alternativamente, selecionar 
pessoas que sirvam a refeição, ou utilizar o fornecimento de marmitas, desde que sigam 
as normas de boas práticas de fabricação de alimentos; e 



c) disponibilizar locais para a lavagem adequada das mãos: pia, água, sabão 
líquido, papel toalha no devido suporte, lixeiras com tampa e acionamento de pedal ou 
lixeiras sem tampa; 

X - fornecer materiais e equipamentos suficientes para que não seja necessário 
o compartilhamento, por exemplo, de copos, utensílios de uso pessoal, telefones, fones, 
teclados e mouse; 

Xl - evitar reuniões de trabalho presenciais; 

XII - estimular o uso de recipientes individuais para o consumo de água, 
evitando, assim, o contato direto da boca com as torneiras dos bebedouros; 

XIII - adotar trabalho remoto, sistemas de escalas, revezamento de turnos e 
alterações de jornadas, quando o exercício da função pelos funcionários permitir, para 
reduzir contatos e aglomerações; 

XIV - adotar as recomendações atuais de isolamento domiciliar, sempre que 
possível, para os profissionais com 60 (sessenta) ou mais anos de idade, profissionais 
com histórico de doenças respiratórias, crônicas, oncológicas, degenerativas e 
profissionais grávidas; 

XV - fornecer orientações impressas aos funcionários quanto: a higienização 
das mãos com água e sabão líquido sempre que chegar ao local de trabalho, antes das 
refeições, após tossir, espirrar ou usar o banheiro; a utilização de transporte público 
coletivo com uso de máscara de proteção facial bem como higienização das mãos 
sempre que deixar o transporte coletivo; a evitar tocar os olhos, nariz ou boca após tossir 
ou espirrar ou após contato com superfícies; 

XVI - garantir que suas políticas de licença médica sejam flexíveis e 
consistentes com as diretrizes de saúde pública e que os funcionários estejam cientes 
dessas políticas, devendo ser observadas, especialmente, as seguintes diretrizes: 

a) ao apresentarem sintomas como febre, tosse, produção de escarro, 
dificuldade para respirar ou dor de garganta, os funcionários devem ser orientados a 
procurar atendimento médico para avaliação e investigação diagnóstica e afastados do 
trabalho por 14 dias, ressalvada a possibilidade de teletrabalho; 

b) o retorno ao trabalho do funcionário afastado nos termos da alínea 'a" deste 
inciso deve ocorrer quando não apresentar mais sinais de febre e outros sintomas por 
pelo menos 72 (setenta e duas) horas, devendo ser considerado também o intervalo 
mínimo de 7 (sete) dias após o início dos sintomas, sem o uso de medicamentos para 
redução da febre ou outros medicamentos que alteram os sintomas (por exemplo, 
supressores da tosse), ou apresentar teste negativo ao teste rápido sorológico se 
assintomático, devendo usar máscara até o final dos 14 (quatorze dias); e 

c) notificação ao Centro de Informações Estratégicas e Resposta em Vigilância 
em Saúde (http://notifica.saude.gov.br/)  estadual em caso de funcionário afastado do 
trabalho com sintomas relacionados ao COVID-19; 

XVII - observar as determinações das autoridades sanitárias para a contenção 
de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento presencial da população, 
com a orientação aos funcionários sobre o modo correto de relacionamento com o 
público no período de emergência em saúde pública; 



XVIII - estabelecer isolamento, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, de 
trabalhadores recentemente admitidos e que residiam em outras unidades da 
Federação, os quais deverão ser submetidos a testes rápidos ao final do período; e 

XIX - implementar medidas para impedir a aglomeração desordenada de 
consumidores, usuários, funcionários e terceirizados, inclusive no ambiente externo do 
estabelecimento. 

Anexo Único 

Anexo 2. Tabela listando CNAEs em função da essencialidade 

A tabela 1 a seguir lista as CNAEs analisadas com os respectivos protocolos. 

Tabela 1 - Atividades 
Econômicas 

Protocolo Geral 

Administração pública, defesa e seguridade social. CNAEs: 84.11-6; 84.12-4; 
84.13-2; 84.21-3; 84.22-1; 84.23-0; 84.24-8; 84.25-6; 84.30-2 

Agricultura, pecuária, produção florestal, pesca e aquicultura. CNAEs: 01.11- 
3; 01.12-1; 01.13-0; 01.15-6; 01.16-4; 01.19-9; 01.21-1; 01.22-9; 01.31-8; 
01.32-6; 01.33-4; 01.34-2; 01.39-3 -1 01.41-5 -1  01.42-3; 01.51-2; 01.52-1; 
01.53-9; 01.54-7; 01.55-5; 01.59-8; 01.61-0; 01.62-8; O1.63-6;O1.70-9; 
02.10-1; 02.20-9; 02.30-6; 03.12-4; 03.22-1 

Água, esgoto, atividades de gestão de resíduos e descontam inação. 
CNAEs: 36.00-6; 37.01-1; 37.02-9; 38.11-4; 38.12-2; 38.21-1; 38.22-0; 
39.00-5 
Atividades administrativas e serviços complementares. CNAEs: 77.11-O; 
77.19-5; 77.31-4; 77.32-2; 77.33-1; 77.39-0; 78.10-8; 78.20-5; 78.30-2; 
80.11-1; 80.12-9; 80.20-0; 81.21-4; 81.22-2; 81.29-0; 82.11-3;82.91-1; 
82.92-O 

Atividades profissionais, científicas e técnicas. CNAEs: 69.12-5; 72.10-0; 
72.20-7; 75.00-1 

Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas. CNAEs: 
45.20-0; 45.30-7; 45.41-2; 45.42-1; 45.43-9; 46.11-7; 46.12-5; 46.13-3; 
46.17-6; 46.21-4; 46-22-2; 46-23-1; 46.31-1; 46.32-0; 46.33-8;46.34-6; 
46.37-1; 46.39-7; 46.91-5; 47.31-8; 47.32-6; 47.73-3; 47.84-9 

Eletricidade e gás. CNAEs: 35.11-5; 35.12-3; 35.13-1; 35.14-0; 35.20-4; 
35.30-1 



Indústrias de transformação CNAEs: 10.11-2; 10.12-1; 10.13-9; 10.20-1; 
10.31-7; 10.32-5; 10.33-3; 10.41-4; 10.42-2; 10.43-1; 10.51-1 -1 10.52-0; 
10.53-8; 10.61-9; 10.62-7; 10.63-5; 10.64-3; 10.65-1; 10.66-0; 10.69-4; 
10.71-6; 10.72-4; 10.81-3; 10.82-1; 10.91-1; 10.92-9; 10.93-7; 10.94-5; 
10.95-3; 10.96-1; 10.99-6; 11.21-6; 11.22-4; 14.13-4; 17.10-9 -1 17.21-4; 
17.22-2; 17.31-1; 17.32-0; 17.33-8; 17.41 -9; 17.42-7; 17.49-4; 18.11-3; 
18.12-1; 19.31-4; 19.32-2; 20.12-6; 20.13-4; 20.14-2; 20.19-3; 20.21-5; 
20.22-3; 20.29-1; 20.31-2; 20.32-1; 20.33-9; 20.51-7; 20.52-5; 20.61-4; 
20.62-2; 20.63-1; 21.10-6; 21.21-1; 21.22-0; 21.23-8; 27.10-4; 27.21-0; 
27.22-8; 27.31-7; 27.32-5; 27.40-6; 28.31-3; 28.32-1; 28.33-0 -1 29.43-3 -1  
29.44-1; 29.45-0; 29.49-2; 29.50-6; 32.50-7; 32.91-4; 32.92-2;33.15-5; 
33.16-3; 33.17-1 
Indústrias extrativas. CNAEs: 07.29-4; 08.10-0; 08.91-6 

Informação e comunicação. CNAEs: 58.12-3; 58.13-1; 58.22-1; 58.23-9; 
60.21-7; 60.22-5; 61.10-8; 61.20-5; 61.30-2; 61.41-8 -1  61.42-13; 61.43-4; 
61.90-15; 62.09-1; 63.91-7; 63.99-2 

Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais. CNAEs: 
99.00-8 

Outras atividades de serviços. CNAEs: 95.11-8; 95.12-6; 95.21-5; 96.03-3 

Saúde humana e serviços sociais. CNAE5:86.10-1; 86.21-6; 86.22-4; 86.40- 
2; 86.60-7; 87.11-5; 87.12-3; 87.20-4; 87.30-1 -1 88.00-6 

Transporte, armazenagem e correio. CNAEs: 49.11-6; 49.30-2; 49.40-0; 
50.21-1; 50.22-0; 50.30-1; 50.91-2; 50.99-8; 51.11-1; 51.12-9;51.20-0; 
52.11-7; 52.12-5; 52.21-4; 52.22-2; 52.23-1; 52.29-0; 52.31-1;52.39-7; 
52.40-1; 52.50-8; 53.10-5; 53.20-2 

Protocolo 1 

Alojamento e alimentação. CNAEs: 56.11-2; 56.20-1 

Protocolo 2 

Artes, cultura, esporte e recreação. CNAEs: 91.01-5 

Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas. CNAEs: 
46.35-4; 46.36-2; 46.41-9; 46.42-7; 46.43-5; 46.44-3; 46.45-1; 46.46-0; 
46.47-8; 46.49-4; 46.51-6; 46.52-4; 46.61-3; 46.62-1; 46.63-0;46.64-8; 
46.65-6; 46.69-9; 46.71-1; 46.72-9; 46.73-7; 46.74-5; 46.79-6;46.81-8; 
46.82-6; 46.83-4; 46.84-2; 46.86-9; 46.92-3; 46.93-1; 47.51-2;47.52-1; 
47.53-9; 47.54-7; 47.55-5; 47.56-3; 47.57-1; 47.59-8; 47.61-0;47.62-8; 
47.63-6; 47.72-5; 47.81-4; 47.82-2; 47.83-1; 47.85-7; 47.89-0 

Protocolo 3 

Atividades administrativas e serviços complementares. CNAE5: 81.11-7; 
81.12-5 

Protocolo 4 

Atividades administrativas e serviços complementares. CNAEs: 82.20-2 



Protocolo 5 

Atividades financeiras, de seguros e serviços relacionados. CNAEs: 65.11 -1; 
65.12-0; 65.20-1; 65.30-8; 65.41-3; 65.42-1; 65.50-2; 66.12-6; 66.13-4; 
66.19-3; 66.21-5; 66.22-3; 66.29-1; 66.30-4 

Atividades profissionais, científicas e técnicas. CNAEs: 69.11-7; 69.20-6; 
70.20-4; 73.11-4; 73.12-2; 73.19-0; 73.20-3 

Educação. CNAEs: 85.13-9; 85.20-1; 85.31-7; 85.32-5; 85.33-3; 85.41-4; 
85.42-2; 85.50-3; 85.91-1; 85.92-9; 85.93-7; 85.99-6 

Informação e comunicação. CNAEs: 58.11-5; 58.19-1; 58.21-2; 58.29-8; 
62.01-5; 62.02-3; 62.03-1; 62.04-0; 63.11-9; 63.19-4 

Outras Atividades e Serviços. CNAEs: 94.11-1; 94.12-0; 94.20-1; 94.30-8 

Protocolo 6 

Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas. CNAEs: 
46.14-1; 46.85-1; 47.41-5; 47.42-3; 47.43-1; 47.44-0 

Indústria de Transformação. CNAEs: 13.11-1; 13.12-0; 13.13-8; 13.21-9; 
13.22-7; 13.23-5; 13.30-8; 13.40-5; 13.51-1; 13.52-9; 13.53-7; 13.54-5; 
13.59-6; 14.11-8; 14.12-6; 14.14-2; 14.21-5; 14.22-3; 16.10-2;16.22-6; 
16.29-3; 18.13-0; 18.21-1; 18.22-9; 20.40-1; 20.71-1; 20.72-0 -1 20.73-8 -1  
20.91-6; 20.93-2; 20.94-1; 20.99-1; 22.11-1; 22.12-9; 22.19-6;22.21-8; 
22.22-6; 22.23-4; 22.29-3; 23.11-7; 23.12-5: 23.19-2; 23.20-6;23.3O-3; 
23.41-9; 23.42-7; 23.49-4; 23.91-5; 23.99-1; 24.11-3; 24.12-1;24.21-1; 
24.24-5; 24.39-3; 24.41-5; 24.42-3; 24.43-1; 24.49-1; 24.51-2;24.52-1; 
25.11-0; 25.12-8; 25.13-6 -1 25.21-7 1,  25.22-5; 25.31-4; 25.32-2;25.39-0; 
25.41-1; 25.42-0; 25.43-8; 25.91-8; 25.92-6 -1 25.93-4 -1  25.99-3 -1 26.10-8; 
26.21-3; 26.22-1; 26.31-1; 26.32-9; 26.40-0; 26.51-5; 26.52-3;26.6O-4; 
26.70-1; 26.80-9; 27.33-3; 28.11-9; 28.12-7; 28.13-5; 28.14-3;28.15-1; 
28.21-6; 28.22-4; 28.23-2; 28.24-1; 28.25-9; 28.29-1; 28.40-2;28.53-4; 
28.54-2; 28.61-5; 28.62-3; 28.63-1; 28.64-0; 28.65-8; 28.66-6;28.69-1; 
31.01-2; 31.02-1; 31.03-9; 31.04-7; 33.11-2; 33.12-1; 33.13-9;33.14-7; 
33.19-8; 33.21-0 

Indústrias extrativas. CNAEs: 09.90-4 

Informação e comunicação. CNAEs: 59.11-1; 59.12-0; 59.13-8; 59.20-1; 
60.10-1 

Outras atividades de serviços. CNAEs: 96.01-7 

Protocolo 7 

Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas. CNAEs: 
47.11-3; 47.12-1; 47.22-9; 47.23-7; 47.24-5; 47.29-6 

Protocolo 8 

Comércio: reparação de veículos automotores e motocicletas. CNAEs: 
47.21-1 



Protocolo 9 

Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas. CNAEs: 
47.71-7 

Protocolo 10 

Atividades profissionais, científicas etécrncas. CNAEs: 71.11-1; 71.12-0; 
71 .19-7; 71.20-1 

Construção. CNAEs: 41 .20-4; 42.11-1; 42.13-8; 42.21-9; 42.22-7; 42.23-5; 
42.91-0; 42.92-8; 42.99-5; 43.11-8; 43.12-6; 43.13-4; 43.19-3; 43.21-5; 
43.22-3; 43.29-1; 43.30-4; 43.91-6; 43.99-1 

Protocolo 11 

Outras atividades de serviços. CNAEs: 96.02-5 

Protocolo 12 

Saúde humana e serviços sociais. CNAEs: 86.30-5; 86.50-0; 86.90-9 

Protocolo 13 

Alojamento e alimentação. CNAEs: 55.10-8; 55.90-6 

Protocolo 14 

Transporte, armazenagem e correio. CNAEs: 49.21-3; 49.22-1; 49.23-0; 
49.29-9 

Protocolo 15 

Comércio; reparação de veículos automotores e motocicletas. CNAEs: 
47.74-1 

Protocolo Conforme Legislação Federal 

Atividades financeiras, de seguros e serviços relacionados. CNAEs: 64.21 -2; 
64.22-1; 64.23-9; 64.24-7; 64.31 -0; 64.32-8; 64.33-6; 64.34-4; 64.35-2; 
64.36-1; 64.37-9; 64.38-7; 64.40-9; 64.50-6; 64.61-1; 64.62-0;64.63-8; 
64.70-1; 64.91-3; 64.92-1; 64.93-0; 64.99-9 



Anexo 3. Protocolos - Medidas de Prevenção e Controle de Ambientes para 

atividades 

Protocolos 

MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DE AMBIENTES E PESSOAS PARA 
EVITAR A CONTAMINAÇÃO E PROPAGAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS 
DURANTE O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

Considerando: 

- 	a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 11 de março de 2020, que 

decreta situação de pandemia no que se refere à infecção pelo novo coronavírus; 

- 	a Lei n°. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

- 	o Decreto n°. 9633, de 13 de março de 2020, do Governador do Estado de Goiás, 

que decreta a situação de emergência na saúde pública do Estado de Goiás, em razão 

da disseminação do novo coronavírus (2019- nCoV) e os demais Decretos que o atualiza 

(Decreto n°. 9.645 de 03 de abril de 2020); 

- 	a iminência de acionamento de novo nível (nível 2) do Plano de Contingência da 

Secretaria de Estado da Saúde, conforme recomendação do Ministério da Saúde; 

- 	o pedido da Organização Mundial de Saúde para que os países redobrem o 

comprometimento contra a pandemia; 

- 	a recomendação do Comitê de Operações Estratégicas (COE) do Estado de Goiás 

para se manter o isolamento social por mais 30 (trinta) dias; 

- 	a Nota Técnica n°. 6/2020 do Gabinete do Secretário de Estado da Saúde emitida 

em 03/04/2020. 

Recomendamos que as atividades econômicas cujo funcionamento acontecerá em 

decorrência de decreto, sigam de forma criteriosa as recomendações abaixo 

relacionadas. Estas visam que a manutenção ou retorno das atividades contidas no 

decreto, aconteçam sem colocar em risco a saúde e a vida tanto de colaboradores 

quanto de clientes que usam ou usarão tais serviços ou produtos. 

Seguem abaixo os protocolos. 



Protocolo Geral 
Seguem abaixo as medidas de prevenção e controle de ambientes e pessoas que tem 
por finalidade, evitar a contaminação e propagação do novo coronavírus durante o 
funcionamento das atividades econômicas dos estabelecimentos relacionados: 

• Deverá ser controlada a entrada de clientes por loja/estabelecimento, 
estabelecendo no máximo 1 cliente para cada 12 metros quadrados de área de 
venda, para contabilizar a lotação máxima; 

• Evitar aglomerações, principalmente nos ambientes fechados, manter distância 
mínima de 2 metros (raio de 2 metros), entre trabalhadores e entre usuários. Se 
os trabalhadores e clientes estiverem paramentados a distância poderá ser de 1 
metro; 

• Adotar para trabalhos administrativos e outros quando possível, trabalho remoto, 
sistemas de escalas, revezamento de turnos e alterações de jornadas de trabalho, 
para reduzir fluxos, contatos e aglomerações de trabalhadores, consumidores e 
usuários; 

• Atividades industriais excepcionadas e da construção civil, somente poderá 
ocorrer mediante horários escalonados de início e fim de jornada afim de evitar 
aglomerações, excetua-se neste caso as agroindústrias, indústrias de alimentos, 
insumos a saúde e outros setores industriários expressamente considerados em 
ato do Secretário da Saúde; 

• Trabalhadores das atividades industriais excepcionadas, mineração e da 
construção civil, devem ser monitorados diariamente quanto aos sintomas gripais, 
com aferição de temperatura; 

Intensificar a limpeza das superfícies dos ambientes, com detergente neutro 
(quando o material da superfície permitir), seguida de desinfecção com álcool 70% 
ou solução de água sanitária a 1%, ou um outro desinfetante compatível e 
recomendado pelo Ministério da Saúde, a depender do tipo de material; 

• Desinfetar com álcool a 70%, friccionando no mínimo três vezes as superfícies, 
várias vezes ao dia, os locais frequentemente tocados como: maçanetas, 
interruptores, janelas, telefone, teclado do computador, controle remoto, 
máquinas acionadas por toque manual, elevadores e outros; 

• Disponibilizar locais para a lavagem adequada das mãos: pia, água, sabão líquido, 
papel toalha e seu suporte e lixeiras com tampa e acionamento por pedal ou 
manter as lixeiras sem tampa. O sabão em barra não é indicado, pois pode 
acumular bactérias e vírus com o uso coletivo, sendo o recomendado o uso de 
sabonete líquido; 

• Disponibilizar preparações alcoólicas a 70% para higienização das mãos, 
principalmente nos pontos de maior circulação de trabalhadores e usuários 
(recepção, balcões, saída de vestiários, corredores de acessos às linhas de 
produção, refeitório, área de vendas, etc.); 

• Manter os banheiros limpos e abastecidos com papel higiênico. Os lavatórios de 
mãos devem estar sempre abastecidos com sabonete líquido, papel toalha e 
lixeiras. É indicado que pelo menos uma vez ao dia, após a limpeza, o banheiro 
deverá ser desinfetado com hipoclorito de sódio a 1% (espalhar o produto e deixar 
por 10 minutos, procedendo o enxague e secagem imediata). Se optarem por 



outro produto desinfetante, deverá estar autorizado pelo Ministério da Saúde 

• E obrigatório que todos os trabalhadores e clientes façam uso de proteção 
facial (máscara de tecido, preferencialmente, ou descartável), exceto para 
serviços que exijam EPIs específicos segundo protocolos de boas práticas; 

• Manter os ambientes arejados por ventilação natural (portas e janelas abertas) 
sempre que possível, se for necessário usar sistema climatizado manter limpos 
os componentes do sistema de climatização (bandejas, serpentinas, 
umidificadores, ventiladores e dutos) de forma a evitar a difusão ou multiplicação 
de agentes nocivos à saúde humana e manter a qualidade interna do ar; 

• Para estabelecimentos que possuem refeitórios para funcionários, manter 
afastamento mínimo de 02 metros entre mesas e cadeiras individuais, não utilizar 
serviço de autoatendimento, para evitar o compartilhamento de utensílios como 
colheres e pegadores, sendo portanto orientado a ter pessoas que sirvam a 
refeição, ou utilizem fornecimento de marmitas. Disponibilizar locais para a 
lavagem adequada das mãos: pia, água, sabão líquido, papel toalha e seu suporte 
e lixeiras com tampa e acionamento por pedal ou lixeiras sem tampas. 

• Evitar reuniões e dar preferência às videoconferências; 

• Fornecer materiais e equipamentos suficientes para que não seja necessário o 
compartilhamento dos mesmos, por exemplo: telefones, fones, teclados, mouse, 
canetas dentre outros; 

• Se algum material e equipamento necessitar ser compartilhado, deverá assegurar 
a desinfecção dos mesmos, com um desinfetante, podendo desinfetar com álcool 
a 70%, friccionando no mínimo três vezes as superfícies ou um outro desinfetante 
compatível e recomendado pelo Ministério da Saúde, a depender do tipo de 
material; 

• Disponibilizar dispositivos de descarte adequado (preferencialmente lixeira com 
tampa e acionamento a pedal); 

• Estimular o uso de recipientes individuais para o consumo de água, evitando o 
contato direto da boca com as torneiras dos bebedouros. Cuidado especial deve 
ser tomado com as garrafas de água, evitando-se o contato de seu bocal, que 
frequentemente é levado à boca, com torneiras de bebedouros de pressão, 
bombas e bebedouros de galões de água mineral; 

• Adotar o isolamento domiciliar, para os profissionais com 60 (sessenta) ou mais 
anos de idade, profissionais com histórico de doenças respiratórias, crônicas, 
oncológicas, degenerativas e profissionais grávidas, enquanto durar a pandemia; 

• Garantir que suas políticas de licença médica sejam flexíveis e consistentes com 
as diretrizes de saúde pública e que os funcionários estejam cientes dessas 
políticas; 

• Quanto ao afastamento e retorno de trabalhadores por suspeita de COVID19 
seguem as recomendações abaixo, seguindo protocolos do Ministério da Saúde: 

• Todo trabalhador com sintomas gripais (febre, tosse, dor de garganta, ou 
dificuldade para respirar), deve ser afastado imediatamente do trabalho e ficar em 
isolamento domiciliar por no mínimo 7 dias. Todos estabelecimentos deverão triar 
seus colaboradores/ clientes para impedir que pessoas com sintomas entrem 
nestes ambientes; 



• Para as empresas que possuam Serviço Medicina do Trabalho- SESMT, esta 
deverá realizar triagem/acompanhamento entre seus colaboradores diariamente, 
para verificação de sintomáticos; 

• Adotar o isolamento domiciliar, para os profissionais com 60 (sessenta) ou mais 
anos de idade e profissionais com histórico das seguintes doenças: 

• Cardiopatias graves ou descompensadas, 

• Pneu mopatia graves ou descompensadas 

• Imunodepressão 

• Doencas renais crônicas em estágio avançado, 

• Diabetes Meilitus, conforme juízo clínico, 

• Estes profissionais afastados deverão realizar trabalho remoto quando possível e 
na impossibilidade deverão manter-se em isolamento domiciliar até o término da 
pandemia; 

• Condições para retorno às atividades laborais: 

• Mínimo de 72 horas (três dias) assintomático E mínimo de 

• 7 dias após o início dos sintomas E sem uso de medicamentos para redução da 
febre ou outros medicamentos que alteram os sintomas (ex: supressores da tosse 
e antitérmicos) 

• Este profissional deverá usar máscara, mantendo seu uso por até 14 dias do início 
dos sintomas. 

• Todo caso suspeito ou confirmado deverá ser notificado às autoridades sanitárias 
municipais. 

Protocolo 1 
Para estas atividades deve-se dar prioridade aos serviços por entrega (seguir 
também o protocolo 2 neste caso), ou entrega no balcão sendo proibido o consumo no 
local, seguindo os itens abaixo: 

• Intensificar a limpeza das superfícies dos ambientes, com detergente neutro 
(quando o material da superfície permitir), seguida de desinfecção com álcool 70% 
ou solução de água sanitária a 1%, ou outro desinfetante autorizado pelo 
Ministério da Saúde, a depender do tipo de material; 

• Desinfetar com álcool a 70%, várias vezes ao dia, os locais frequentemente 
tocados como: maçanetas, interruptores, janelas, telefone, teclado do 
computador, corrimões controle remoto, máquinas acionadas por toque manual, 
elevadores e outros; 

• Disponibilizar locais para a lavagem adequada das mãos: pia, água, sabão líquido, 
papel toalha e seu suporte e lixeiras com tampa e acionamento por pedal. O sabão 
em barra não é indicado, pois pode acumular bactérias e vírus com o uso coletivo, 
o recomendado é sabão líquido; 

• Disponibilizar preparações alcoólicas a 70% para higienização das mãos, 



principalmente nos pontos de maior crculação de trabalhadores e usuários 
(recepção, balcões, saída de vestiários, corredores de acessos às linhas de 
produção, refeitório, área de vendas, etc.); 

• É obrigatório que todos os trabalhadores e clientes façam uso de proteção 
facial (máscara de tecido, preferencialmente, ou descartável), exceto para 
serviços que exijam EPls específicos segundo protocolos de boas práticas); 

• Manter os ambientes arejados por ventilação natural (portas e janelas abertas) 
sempre que possível; 

• Evitar aglomerações, principalmente nos ambientes fechados, manter distância 
mínima de 2 metros, entre trabalhadores e entre usuários. Se os trabalhadores 
estiverem paramentados a distância poderá ser de 1 metro; 

• Para estabelecimentos que possuem refeitórios para funcionários, manter 
afastamento mínimo de 02 metros entre mesas e cadeiras individuais, não utilizar 
serviço de autoatendimento, para evitar o compartilhamento de utensílios como 
colheres e pegadores, sendo portanto orientado a ter pessoas que sirvam a 
refeição, ou utilizem fornecimento de marmitas, disponibilizar locais para a 
lavagem adequada das mãos: pia, água, sabão líquido, papel toalha e seu suporte 
e lixeiras com tampa e acionamento por pedal ou lixeiras sem tampas. O sabonete 
em barra não é indicado, pois pode acumular bactérias e vírus com o uso coletivo, 
o recomendado é sabonete líquido; 

• Os funcionários que preparam os alimentos e/ou servem as refeições deverão 
seguir as normas estabelecidas para as boas práticas de fabricação de alimentos; 

• Evitar reuniões presenciais; 

• A entrega do produto ser realizada em embalagens duplas, para que o cliente, 
no momento da entrega, possa fazer a retirada do produto de dentro da primeira 
embalagem; 

• Fornecer materiais e equipamentos suficientes para que não seja necessário o 
compartilhamento dos mesmos, por exemplo: copos, utensílios de uso pessoal, 
telefones, fones, teclados e mouse; 

• Disponibilizar dispositivos de descarte adequado (preferencialmente lixeira com 
tampa e acionamento a pedal); 

• Estimular o uso de recipientes individuais para o consumo de água, evitando o 
contato direto da boca com as torneiras dos bebedouros. Cuidado especial deve 
ser tomado com as garrafas de água, evitando-se o contato de seu bocal, que 
frequentemente é levado à boca, com torneiras de bebedouros de pressão, 
bombas e bebedouros de galões de água mineral. 

Protocolo 2 
Os serviços de alimentação e outros em funcionamento, com entregas por sistema de 

Delivery deverão cumprir, além dos itens do Protocolo Geral, todos os requisitos de 
Boas Práticas de Manipulação de Alimentos conforme Resolução RDC no. 2016/2004, 
quando for o caso, e ter atenção especial e específica quanto: 



• A receber pedidos preferencialmente por meio de telefone, internet ou aplicativos; 
• Não disponibilizar o uso de cardápios e/ou produtos para a escolha e realização 

de pedidos direto em balcão/portas/mesas/janelas; 
• É permitida a retirada de pedidos pelo cliente, no estabelecimento, desde que não 

haja a formação de filas e aglomerações em nenhum horário de funcionamento; 
• É obrigatório que todos os trabalhadores usem proteção facial, como 

máscara de tecido, preferencialmente, ou descartável; 
• Os pagamentos deverão, preferencialmente, ser realizados por métodos 

eletrônicos (aplicativos, cartão etc), permitindo distância entre 
entregador/funcionário do caixa e clientes, a fim de evitar contato direto; 

• As máquinas de cartão, e outras de uso comum, devem ser higienizadas com 
álcool 70% após cada uso; 

• Garantir que seja realizada higienização interna e externa dos 
compartimentos de carga, após cada entrega, e que os mesmos não sejam 
apoiados em pisos ou locais não higienizados; 

• Garantir que os entregadores realizem a higienização das mãos com água e 
sabonete líquido ou preparação alcoólica a 70%, principalmente antes e depois 
de realizar a entrega do pedido: 

• Entregadores e funcionários do caixa devem ser orientados a evitar falar 
excessivamente, rir, tocar nos olhos, nariz e boca durante 
atendimento/entrega. 

Protocolo 3 

Atender criteriosamente as recomendações do protocolo geral, devendo estas atividades 
atuarem exclusivamente para o funcionamento e manutenção de condomínios, 
seguindo obrigatoriamente as recomendações. 

Protocolo 4 

Para o funcionamento de empresas de tele atendimento é obrigatório o seguimento do 
protocolo geral, acrescido do item abaixo: 

• Disponibilizar equipamentos de uso individual como: mouse, fones de ouvido, 
teclados e outros materiais de escritório. Caso haja necessidade de 
compartilhamento, realizar a higienização com álcool a 70% a cada troca, e se 
possível trabalho remoto domiciliar. 

Protocolo 5 

Para estas atividades econômicas é obrigatório o atendimento do protocolo geral, e 
somente é permitido o trabalho ou atendimento remoto, sendo vedado o presencial. 



Protocolo 6 

Somente poderão funcionar os serviços de apoio às atividades essenciais. Entende-se 
por essencialidade um conjunto de setores para manter o "mínimo operando de uma 
economia" ou "Economia da Subsistência". São setores que irão garantir a subsistência 
do Estado em termos de alimentação, energia, combustíveis e lubrificantes, suprimentos 
para a cadeia da saúde, produtos de limpeza e higiene, e por fim, transporte, ou seja, 
setores que garantam a chegada de alimentos para as pessoas, suprimentos de 
saúde e principalmente garantam a preservação da vida. 

Todas estas atividades deverão seguir obrigatoriamente o protocolo geral. 

Protocolo 7 

Estes estabelecimentos deverão funcionar seguindo as normas contidas no protocolo 
geral acrescido do item seguinte: 

• Deverá ser permitido apenas uma cliente por carrinho e a quantidade máxima de 
clientes permitida é de 1 cliente por 12 metros quadrados de área. 

Protocolo 8 
Estes estabelecimentos deverão seguir criteriosamente as normas do protocolo geral 
acrescido da seguinte recomendação: 

• Não será permitido o consumo de produtos no local. 

Protocolo 9 

Para estes estabelecimentos, as normas que deverão ser seguidas para funcionamento 
estão contidas no protocolo geral. 

Protocolo 10 

O funcionamento desta atividade está condicionado ao seguimento das normas contidas 
no protocolo geral, acrescido do item abaixo: 

• Fornecer transporte para funcionários, com utilização de veículos particulares, 
próprios ou alugados, evitando assim aglomerações no transporte coletivo público. 
Seguir as recomendações do protocolo 14. 



recomendado a utilização de ar condicionado; 

• O transporte de passageiros (coletivo iritermunicipal, público ou privado, urbano e 

rural) não deve exceder à capacidade de passageiros sentados; 

• Intensificar a limpeza dos ônibus. Após cada viagem (rota), o ônibus deverá voltar 

à garagem e ser limpo e desinfetado. Proceder a limpeza com água e sabão 

neutro ou desinfecção com álcool 70% ou outro desinfetante adequado e 

autorizado pelo Ministério da Saúde; na área do motorista, o volante, câmbio de 

marcha, assento e cinto de segurança deverão ser limpos com água e sabão e, 

em seguida, desinfetados com álcool 70%, ou outro desinfetante adequado e 

autorizado pelo Ministério da Saúde; 

• Ser afixado em cada veículo as recomendações aos usuários do transporte: 

- utilizar proteção facial, como máscara de tecido, de preferência de 

algodão(cotton); 

descartar lenços de papel em lixo apropriado. Jamais jogar no chão; 

- higienizar as mãos sempre ao deixar o transporte coletivo e ao chegar em casa 

ou no trabalho; 

- não levar as mãos aos olhos, boca e nariz; 

- uso da etiqueta respiratória: proteger com lenços descartáveis ou toalha de papel 

a boca e nariz ao tossir ou espirrar. Na impossibilidade de serem usados lenços, 

recomenda-se proteger a face junto à dobra do cotovelo; 

- ao apresentarem sintomas respiratórios (febre, tosse, produção de escarro, 

dificuldade para respirar, dor de garganta), devem ser orientados a procurar 

atendimento médico para avaliação e investigação diagnóstica. 

Protocolo 15 
Estes serviços deverão seguir as recomendações do protocolo geral, tendo seu 

funcionamento restrito ao atendimento de prescrição médica oftalmológica, bem como 

manutenção de produtos de saúde ("óculos de grau"). 

ATENÇAO: 

1.0 uso de máscaras e protetores faciais por indivíduos sadios, está sendo recomendado para 
proteger as outras pessoas de seu contato próximo evitando a disseminação de gotículas em 
ambientes coletivos. Não deve ser utilizada como medida isolada de prevenção individual, sendo 
a higienização das mãos e a etiqueta respiratória, medidas de maior efetividade, que combinadas 
devem diminuir a transmissão pessoa-pessoa, do novo coronavírus, de forma mais eficaz 


